Estatuto da Cidade

Lei Federal n® 10.257, de 10 de julho de 2001

Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituicao Federal, estabelece normas de ordem publica e interesse
social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da seguranga e do bem-estar dos
cidadaos, bem como do equilibrio ambiental

DIRETRIZES GERAIS

Pleno desenvolvimento das fungdes sociais da cidade e da propriedade urbana

Cidades Sustentaveis

direito a terra urbana, a moradia, ao saneamento ambiental, a infra-estrutura urbana, ao transporte e aos servigos publicos, ao trabalho e ao lazer, para
as presentes e futuras geragoes

Gestao Democratica
participacéo da populagéo e de associagdes representativas dos véarios segmentos da comunidade na forrj{nulag;
planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano :

80, execucédo e acompanhamento de
¢ T

&

Cooperacao
entre governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanizagéo, em & " 2ty ﬁ .-{l
Planejamento do Desenvolvimento das Cidades i

Interesses e Necessidades da Populagao e Caractériéticas Locais - ' \

oferta adequada de equipamentos urbanos e comunitarios, transporte e servicos pobl,icos" L

Ordenacao e Controle do Uso do Solo, paraj“évi't*%lr:‘"‘“

a utilizagdo inadequada dos imdéveis urbanos; a proximidade de usos incompativéis ou inconveni 'I{éﬁ_o parcelamento do solo, a edificagéo ou o uso
excessivos ou inadequados em relagéo a infra-estrutura urbana; a instalagcéo de empreendinﬁentos’o atividades que possam funcionar como podlos
geradores de trafego, sem a previsao da infra-estrutura correspondente; a retencéo especulativa de imével urbano, que resulte na sua subutilizag&o ou
nao utilizacéo; a deterioracdo das areas urbanizadas; a poluicdo e a degradacéo ambiental

Integracao e Complementaridade entre as Atividades Urbanas e Rurais

tendo em vista o desenvolvimento sécio-econdmico do Municipio e do territério sob sua area de influéncia

Padroes de: Producao, Consumo de Bens e Consumo de Servicos e de Expansao
Urbana :

compativeis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econémica do Municipio e do territério sob sua area de influéncia

Beneficios e Onus da Urbanizagao

justa distribuicdo dos beneficios e 6nus do processo de urbanizacéo

Politica Econémica, Tributaria e Financeira e dos Gastos Publicos
adequacéao dos instrumentos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruicéo
dos bens pelos diferentes segmentos sociais g I

.’ wm,mlm ;fi*%'* g

Recuperacio dos Investimentos do 'Pco

através da contribuigao de melhoria, decorrente de obras publicas

Protecao, Preservacao e Recuperacao

do meio ambiente natural & construido, 'do patrimonio céltdral, Historico, artistico, paisagistico e arqueolégico

Audiéncia do Poder Publico MMipal e da Populacao Interessada

nos processos de implantacéo de empreendimen‘t?)?‘ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construido,
o conforto ou a segurarka da | a ~

Regularizacao Fundiaria e Urbéh acao de A S Ocupadas por Populacao de
Baixa Renda S

mediante o estabelecimento de normas espe
populacao e as normas ambientais

edificacéo, consideradas a situagdo socioecondémica da

Simplificacao da Legisl
de parcelamento, uso e ocupagéo do solo e
unidades habitacionais

reducao dos custos e o aumento da oferta dos lotes e

ublicos e Privados

ido o interesse social

Isonomia (igualdade) de €

na promogéao de empreendimentos e atividades

Servigo Social Autonomo PARANACIDADE Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano
Empresa de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo, com finalidade de
prestar assisténcia institucional e técnica aos municipios e de captar e aplicar recursos

financeiros no processo de desenvolvimento urbano e regional do Estado do Parana, SEDU
tendo sede em Curitiba e 5 Escritérios Regionais. )))
Sede - Curitiba (0XX)41-350-3300 / Escritério de Cascavel (0XX)45-223-2081 GOVERNO DO
Escritério de Londrina (0XX)43 348-4997 / Escritério de Maringa (0XX)44-262-5255 PARANA  pARANACIDADE

Escritério de Guarapuava (0XX)42-622-2342 | Escritério de Irati (0XX)42-422-1553
http://www.paranacidade.org.br
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